
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

D.C.G.

Fls.

VISTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 1/8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 154/2025 - SME E OUTROS

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Praça Cel. Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste

ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro,
casado, engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em
diante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, a empresa 60.503.550
ALEXIA VENIZE ALVES ALEXANDRE, CNPJ/MF sob o n° 60.503.550/0001-55, com sede

à Rua dos Cajueiros, 138 - Bairro Jardim Samambaia - Paranaguá/PR, CEP: 83212-270,
telefone: (41) 999537827, representada pela Sra. Alexia Venize Alves Alexandre, CPF
n° 116.820.959-59, adjudicatária no(s) item(ns) abaixo, denominada simplesmente
FORNECEDOR, em vista o constante e decidido na licitação, modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO N° 076/2025 - SME E OUTROS, do tipo "MENOR PREÇO", conforme

descrito no Edital e seus Anexos, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021,
Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014, Lei

Municipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº 6.799/2023, Decreto Municipal no

6.832/2024, subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e demais legislações
aplicáveis que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e
condições a seguir descritas:

1- DO ОВJЕTO

1.1

2-

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual

fornecimento de material de expediente e didático, especificado(s) no(s) item(ns) 3

do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 076/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 as quantidades de cada itemO preço registrado, as especificações do objeto,

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

DESCRIÇÃO DOS ITENS DO

Ite
TERMO DE REFERÊNCIA DO

EDITAL DO
m

Marca/
Modelo

Unidad

e

Quantida
de

Valor

Unitário

3

PREGÃO ELETRÔNICO NO

076/2025 - SME E OUTROS

Caneta Hidrográfica
Conjunto com 12 cores
Tamanho grande

Ponta super macia

Com apresentação do certificado do
INMETRO NBR 15236.

Validade mínima de 12 (doze) meses

a partir da data de entrega

BRW/
GATTE

Conjunt 11.500 R$ 2,34

이

2.1.1 A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:

ITEM SME SERH SHRF SMDR SMF SMS

3 10.000 1.500

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será o Município de Pelotas, por intermédio da Secretaria

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social.



D.C.G

Fls.

VISTO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 2/8

3.2 Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

4.1.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.2 A autorização do órgão ouou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1 О órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
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